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MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Cópia 

Lei n2 892 

de 26 de fevereiro de 1.973.— 

"Dispõe sobre o pagamento de indenização 

aos operários da irefeitura, autoriza a 

abertura de credito especial e cont4m ou 

trqs providéncias".— 

O Povo do Município de 'j.:ant.a. ita do 3apucal, por 

acua representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:— 

Art• 12 — Fica o Chefe do :executivo 3unioipal, au—

torizado a pagar no corrente exercício, soe operários da Prefeitura a in—

denização do tempo anterior a opção, de acordo com levantamento feito por 

esta Prefeitura, e relaço anexa a neta, na importe:nela de Cr$ 54.663,25 e 

mais o prejugado 20/69 da CLT de 045436,75, totalizando Cr$60,000,00 .— 

rt. 22 — Iara atender a despesa autorizada com/ 

o rt. 12 desta lei, fica o Chefe do Rxecutivo Lunicipal autorizado a abrir 

no corrente exercício o crddito especial de cr$60.000,00 (sessenta mil drum. 

zeiroa).— 	
:,rt. 32 — Os recursos para a abertura do orddi... 

to especial do art. 2 desta lei, são os enumerados no art. 42 da Lei 2e—

deral ng 4.320 de 17/03/64.— 

;a.t. 44  — Revogadas as disposiçães ar., contrário, 

entrará esta lei em vior na data de sua publicação. 

tíando, porto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei per-tender, que a cumpram e / 

façam cumprir tão inteiramente como nela no con—

t6m.— 

mogistre—se e publique—ce.— 

Prefeitura unicipal de santa Rita do 	26 "a evereiro de 1.973.— 
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Paulo 	âz. , edo 

Prefeito Lun ipul 

oni 

,:el-etárda 


	Page 1

